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"Dispõe sobre revogação da Resolução n" 21312024'"

A cÂMARA MUNrcrpAL DA rsrÂxcra ruRÍsrrcA DE TRf,MEMBÉ npnovou E EU

PROMULGO A SEGUINTE nnSOr,UçÃO:

Art. 10 - Fica revogada in totum a Resolução n'21312024-

Art.20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, .I,OS 03 DE

MARÇO D82026.

PAULO SANTOS JUNIOR

DIOGO N SANTOS
lo Secretário

Publicada e registrada na Secretari a da Càmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 03

de Março de2026.

LAÍZ EDUARDO ALVARENGA
Diretor Geral


